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Opy Healthcare Gestão de Ativos e Investimentos S.A.
CNPJ/ME nº 30 914 898/0001 74 - NIRE 35 300 518 594

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de novembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2025, às 10:30 horas, extraordinariamente por video-
conferência, a partir de procedimento de voto à distância. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão 
da presença da única acionista da Companhia, detentora da totalidade do seu capital social, de acordo com o artigo 124, 
Parágrafo 4°, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei de S.A.”), e conforme lista de presença constante no Livro 
de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Gustavo Nickel Buffara de Freitas. Secretário: Sr. Felipe 
Rodrigues Tonetti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação da participação da Companhia na Licitação objeto do 
Edital de Concorrência Pública SES Nº 001/2025, para concessão administrativa dos serviços não assistenciais do Hospital 
Regional de Mato Grosso do Sul - HRMS (“Edital de Licitação” e “HRMS”, respectivamente), promovida pelo Estado do Mato 
Grosso do Sul (“Poder Público”), que tem por objeto a prestação de serviços não assistenciais precedidos da realização 
das obras e investimentos para a construção e operação de nova edificação e reforma da edificação já existente do HRMS 
(“Licitação”), com a adoção, pela Diretoria, das providências para sua habilitação e apresentação de proposta na Licitação, 
bem como, em sendo declarada vencedora, a celebração do correspondente Contrato de Concessão (“Contrato”) com o 
Poder Público. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos, a única Acionista da Companhia tomou conhecimento da proposta 
constante da Ordem do Dia, e, após exame e discussão das matérias, aprovou, sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: 
(i) nos termos da recomendação proferida pelo Conselho de Administração, em reunião realizada na presente data, e nos 
termos do inciso (xxvii), do art. 9°, do Estatuto Social da Companhia, a participação da Companhia na Licitação, restando, 
por conseguinte, autorizada a Diretoria a praticar todos os atos necessários ao integral atendimento das exigências 
estabelecidas no Edital da Licitação, incluindo, mas, não se limitando, à elaboração, subscrição e apresentação dos 
documentos de habilitação e da proposta da Companhia, bem como, caso a Companhia venha a ser declarada vencedora 
do certame, à celebração do competente Contrato com o Poder Público, nos termos e condições previstos no Edital da 
Licitação. Encerramento e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. A presente 
ata foi lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos. Mesa: Gustavo Nickel Buffara de Freitas - Presidente; Felipe 
Rodrigues Tonetti - Secretário. Acionista presente. IG4 BTG Pactuai Health Infra Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Investimento no Exterior (por IG4 Capital Investimento Ltda). Certifico que a presente ata é cópia fiel da 
original, lavrada em livro próprio. JUCESP nº 405.426/25-2 em 02/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Opy Healthcare Gestão de Ativos e Investimentos S.A.
CNPJ/ME nº 30 914 898/0001 74 - NIRE 35 300 518 594

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 26 de novembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2025, às 09:00 horas, na Sede da Companhia, localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 913, 7° andar, cj. 72, Itaim Bibi - CEP 04534-013. 2. 
Convocação e Presença: Conselheiros representando a totalidade dos membros do Conselho de Administração, dispensada 
a convocação, nos termos do parágrafo 5º do Artigo 12º do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Gustavo 
Nickel Buffara de Freitas. Secretário: Sr. Mateus Renault. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação da participação 
da Companhia na Licitação objeto do Edital de Concorrência Pública SES Nº 001/2025, para concessão administrativa dos 
serviços não assistenciais do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul - HRMS (“Edital de Licitação” e “HRMS”, respectiva-
mente), promovida pelo Estado do Mato Grosso do Sul (“Poder Público”), que tem por objeto a prestação de serviços não 
assistenciais, precedidos da realização das obras e investimentos para a construção e operação nova edificação e reforma 
da edificação já existente do HRMS (“Licitação”), com a adoção, pela Diretoria, das providências para sua habilitação 
e apresentação de proposta na Licitação, bem como, em sendo declarada vencedora, a celebração do correspondente 
Contrato de Concessão (“Contrato”) com o Poder Público. 5. Deliberações: Prestados os esclarecimentos Iniciais, os 
membros do Conselho de Administração tomaram conhecimento da proposta constante da Ordem do Dia e, após o exame 
da matéria: (i) aprovaram, sem ressalvas e por unanimidade de votos, a participação da Companhia na Licitação, restando, 
por conseguinte, autorizada a Diretoria a praticar todos os atos necessários ao integral atendimento das exigências estabe-
lecidas no Edital da Licitação, incluindo, mas, não se limitando, à elaboração, subscrição e apresentação dos documentos 
de habilitação e da proposta da Companhia, bem como, caso a Companhia venha a ser declarada vencedora do certame, à 
celebração do competente Contrato com o Poder Público, nos termos e condições previstos no Edital da Licitação, obser-
vadas as aprovações societárias aplicáveis, em especial à submissão da matéria ora aprovada para deliberação em sede 
de Assembleia Geral de Acionistas, nos termos do item (x), do Artigo 16º do Estatúto Social da Companhia. Encerramento 
e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. A presente ata foi lavrada na 
forma de sumário dos fatos ocorridos. Mesa: Gustavo Nickel Buffara de Freitas - Presidente; Mateus Renault - Secretário. 
Membros do Conselho de Administração presentes. Gustavo Nickel Buffara de Freitas, Paulo Todescan Lessa Mattos, Helcio 
Tokeshi, Rogério Melzi, e Otávio Ferreira da Silveira. Certifico que a presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro 
próprio. JUCESP nº 405.425/25-9 em 02/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 13 de novembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos treze dias do mês de novembro de 2025, às 08:30 horas, na Sede da Companhia, localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 913, 7º andar, cj. 72, Itaim Bibi - CEP 04534-
013. 2. Convocação e Presença: Conselheiros representando a totalidade dos membros do Conselho de Administração, 
dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 5º do Artigo 12º do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Sr. Gustavo Nickel Buffara de Freitas. Secretário: Sr. Mateus Renault. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a aprovação das Demonstrações Financeiras (3T25) da OZN Health SPE S.A. (“OZN”), investida da Companhia, e 
(ii) emissão de Garantia de Proposta (“Bid Bond”) e da Garantia de Execução do Contrato (“Garantia de Execução”) 
em nome da Companhia para participação em processo licitatório nos termos do Edital da Concorrência Pública SES Nº 
001/2025, para concessão administrativa dos serviços não assistenciais do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul 
- HRMA. 5. Deliberações: Prestados os esclarecimentos iniciais, os membros do Conselho de Administração tomaram 
ciência da proposta objeto da Ordem do Dia e, após o exame da matéria, bem como do material de apoio previamente 
compartilhado: (i) aprovaram, sem ressalvas e por unanimidade de votos, nos termos do item (v), do Artigo 16º do 
Estatuto Social da Companhia, e em antecipação à Reunião do Conselho de Administração da OZN, a ser realizada na 
presente data, as demonstrações financeiras da OZN referentes ao 3T25, e sua consequente submissão à Comissão de 
Valores Mobiliários, conforme aprovação emitida pelo Comitê de Auditoria da Companhia, em reunião realizada em 
10 de dezembro de 2025; (ii) aprovaram, sem ressalvas e por unanimidade de votos, a contratação da Garantia de 
Proposta - Bid Bond, no valor de R$ 24,8 milhões de reais, e da Garantia de Execução, no valor de R$ 124,0 milhões de 
reais, em atenção aos requisitos de habilitação da licitação. Os custos dos seguros somente serão devidos no momento 
da efetiva contratação, que ocorrerá exclusivamente em data próxima à da entrega dos envelopes, no caso da Garantia 
de Proposta, e quando da assinatura do Contrato de Concessão, no caso da Garantia de Execução. Fica autorizada 
a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações acima, incluindo 
negociação, assinatura e gestão de eventuais instrumentos de contragarantia e documentos correlatos, observadas 
as aprovações societárias aplicáveis. Encerramento e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa 
a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e 
assinada por todos os presentes. A presente ata foi lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos. Mesa: Gustavo 
Nickel Buffara de Freitas - Presidente; Mateus Renault - Secretário. Membros do Conselho de Administração presentes. 
Gustavo Nickel Buffara de Freitas, Paulo Todescan Lessa Mattos, Helcio Tokeshi, Rogério Melzi, e Otávio Ferreira da 
Silveira. Certifico que a presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. JUCESP nº 405.424/25-5 em 
02/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Ipsis Gráfica e Editora S.A.
CNPJ/ME nº 61.407.078/0001-10 - NIRE 35.300.056.116

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 15 de setembro de 2025
Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Ipsis Gráfica e Editora S.A., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 61.407.078/0001-10, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE 35.300.056.116, localizada na Rua Vereador José Nanci, nº 151, Parque Jaçatuba, na cidade de Santo 
André, Estado de São Paulo, CEP 09290-415 (“Companhia”), reuniu-se a única acionista representante da totalidade do 
capital social da Companhia para realizar a Assembleia Geral Ordinária, conforme atestam as assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas, sendo, portanto, dispensadas as publicações da convocação por intermédio 
da imprensa, nos termos dos artigos 124, §42 e 133, §42, ambos da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). O relatório da administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024 foram publicados no Data Mercantil, da edição de 11/06/2025, na página 03 
no formato digital e na página 07 do formato impresso. Em conformidade com o Estatuto Social, assumiu a Presidência 
da mesa o Sr. Fernando Steven Ullmann, que convidou a mim, Márcia Rodrigues Bianca de Amorim, para secretariar 
os trabalhos. Assim constituída a Mesa, foi declarada aberta a presente Assembleia. A seguir, o presidente da Mesa 
esclareceu que a presente Assembleia tinha por finalidade discutir e deliberar acerca das seguintes matérias: (i) tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício social 
findo em 31/12/2024; e (ii) a destinação do resultado do exercício social findo em 31/12/2024. Foi deliberado, 
pela única acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, sem ressalvas ou reservas, 
o seguinte: (i) a aprovação, sem quaisquer ressalvas ou restrições, as contas da administração, as demonstrações 
financeiras, incluindo o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, 
a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração do Fluxo de Caixa pelo Método Indireto e a 
Demonstração do Resultado Abrangente da Companhia relativos ao exercício social findo em 31/12/2024; e (ii) a 
aprovação da destinação do resultado do exercício social findo em 31/12/2024, após realizada a reserva legal, para 
a conta de lucros acumulados da Companhia. A Companhia aprova a distribuição de dividendos intermediários no 
valor de R$ 26.800.000,00 (vinte e seis milhões e oitocentos mil reais), provenientes da conta de reserva de lucros 
acumulados da Companhia levantados e apurados em 30/07/2025, a serem pagos conforme fluxo de caixa aprovado 
pela Diretoria da Companhia. Foi aprovada, pelos presentes, a lavratura desta ata na forma de sumário, de acordo 
com o disposto no parágrafo 12, do artigo 130, da Lei das Sociedades por Ações. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
a presente ata lavrada e, depois de lida e aprovada, foi assinada pela acionista da Companhia. A presente é cópia fiel 
lavrada em livro próprio. Mesa: Fernando Steven Ullmann, Presidente; Márcia Rodrigues Blanco de Amorim, Secretária. 
Acionista: Altman Participações, Administração e Negócios S.A., p. Fernando Steven Ullmann. JUCESP nº 387.249/25-4 
em 31/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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